
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - CEEE 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

 

 

                                           

                   EMENTA: Aprovação de Processo de Pessoa Jurídica -  Auto de Infração -           

Julgado à Revelia 

 

 

                                                  DECISÃO 

                    

                                                        A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 15, realizada no dia 21 

de setembro de 2016, apreciando a solicitação de emissão de Autos de Infração – Julgados à Revelia, 

protocolados neste Regional sob os n°s. 99000.16639/2016 – Vitória Serviços e Construções Elétricas Ltda - ME, 

99000.16657/2016 – R. Bezerra Construções Serviços e Materiais Ltda - ME, 99000.16736/2016 – Marcos Antônio 

Meira Figueira - ME, 99000.16844/2016 – Vasconcelos Serviços Ltda – ME, 99000.16854 – Paulo Francisco de 

Jesus, 99000.16855/2016 – Rosangela Barros de Amorim, 99000.16951/2016 – J L S Vieira Moreira Produções – 

ME, 99000.16699/2016 – Club Carnavalesco Misto das Pas, 99000.17058/2016 – P A Sons e Eventos Eireli – ME, 

99000.17096/2016 – R G F Produções e Serviços Ltda, 99000.17181/2016 – Nelson A. de Souza Produções – ME, 

99000.17185/2016 – Nelson A. de Souza Produções – ME, 99000.17258/2016 – Oberdan Eventos e Produções 

Artísticas Ltda – ME, 99000.17367/2016 – José Fabiano da Cruz, bem como, o parecer do Conselheiro relator Eng. 

Eletricista Mailson da Silva Neto, este pelo julgamento à revelia do pleito, DECIDIU por unanimidade aprovar o 

parecer do julgamento à revelia à solicitação supracitada. Coordenou a Sessão o Eng.º Eletricista Clayton Ferraz 

de Paiva Coordenador.  Presente os Conselheiros Titulares: André Carlos Bandeira Lopes, Diego Soares Lopes, 

Mailson da Silva Neto, Roberto Luiz de Carvalho Freire. 

                                                                          

Cientifique-se e cumpra-se. 

   

 

Recife, 21 de setembro de 2016 

 

___________________________________ 
 Eng.º Eletricista  Clayton Ferraz de Paiva 

Coordenador da CEEE do Crea-PE 
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